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PORTARIA Nº 016 do Edital PRPG 61/2025 (seleção de candidatos para o Mestrado 

Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Psicologia da UFCG), de 30/09/2025, 

retificado em 04/11/2025, em 07/11/2025 e em 06/03/2026 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Psicologia da Universidade 

Federal de Campina Grande (UFCG), no uso das suas atribuições legais e, em 

conformidade com o estabelecido no Edital PRPG 61/2025, resolve: 

  

1. CONVOCAR os candidatos aprovados e classificados no processo seletivo 

discente, conforme divulgado por meio da Portaria nº 15 (Resultado final), de 24 

de março de 2026, para realização da primeira matrícula no Mestrado em 

Psicologia, turma 2026; 

2. INFORMAR que os candidatos aprovados e classificados no processo seletivo 

deverão realizar a matrícula no Mestrado das 14:00 às 17:00 horas do dia 

30/03/2026 e das 8:00 às 11:00 horas do dia 01/04/2026, na sala da Coordenação 

do Mestrado em Psicologia, Bloco Administrativo do CCBS, corredor dos grupos 

de pesquisa da UAPSI. Para tanto, deverão apresentar cópias e originais válidos 

dos seguintes documentos: I. Documento de Identificação (RG) e do CPF, ou da 

Carteira Nacional de Habilitação; II. Diploma de Graduação ou certificado de 

conclusão da graduação, datado e assinado pela coordenação de curso, 

indicando que o aluno cumpriu todos os requisitos e finalizou as etapas 

necessárias à obtenção do Diploma; III. Comprovante de quitação com as 

obrigações militares (apenas para candidatos do sexo masculino); IV. Documento 

assinado por responsável institucional que ateste a autorização de afastamento 

das atividades para capacitação (apenas para servidores públicos); 

3. INFORMAR que nos termos do Edital PRPG 61/2025, a não efetivação da 

matrícula no prazo fixado implica a desistência do(a) candidato(a) de se 

matricular no Mestrado em Psicologia da UFCG, perdendo todos os direitos 

decorrentes da aprovação e classificação neste processo seletivo, sendo 

chamado(a) em seu lugar o(a) próximo(a) candidato(a) na lista dos aprovados. 

 

Campina Grande, 24 de março de 2026.  


